
 

Hospital de Base do Distrito Federal
SMHS - Área Especial Quadra 101 
CNPJ: 28.481.233/0001

 

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

EXTRATO 

 

PROCESSO SEI Nº 

 

Contratante: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.

CNPJ: 28.481.233/0001-72. 

Contratada: BAXTER HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 49.351.786/0010-71. 

Objeto: Aquisição de medicamentos de atenção ambulatorial

Fundamento Legal: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

Vigência: 12 (doze) meses.  

Valor total da Contratação: R$ 

e vinte centavos).  

Data de Assinatura: 09/11/2020
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INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 269/2020 

MERCADO DIGITAL Nº 118/2020   

 

PROCESSO SEI Nº 04016-00038486/2020-92 

: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.

BAXTER HOSPITALAR LTDA. 

medicamentos de atenção ambulatorial. 

: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

R$ 25.675,20 (vinte e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais 

/11/2020. 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF 

 

: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. 

: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF. 

vinte e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais 


